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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo nº 1484/2009 - Classe RE

Assunto: Recurso Eleitoral – Tesouro (Ref.: processo nº 117/2008 da 2ª ZE – Guiratinga/MT – Ação de Investigação Judicial Eleitoral – Dinheiro – Transporte  Irregular de Eleitores – Captação Ilícita de Sufrágio

Recorrentes: Idelton José Silva Santos; Coligação “Unidos por uma Justiça                                  Social”

Recorridos: Ilton Ferreira Barbosa; José Moraes Filho; Martha Leyla da Silva Prates; James Teixeira dos Santos; Coligação “Frente Democrática Progressista Social”

Relator: Exmo. Des. Rui Ramos Ribeiro

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR

Trata-se de recurso eleitoral interposto por Idelton José Silva Santos e “Coligação Unidos por uma Justiça Social” contra sentença proferida pelo Juízo da 2ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fl. 286/490), que julgou improcedentes os pedidos formulados na ação de investigação judicial eleitoral ajuizada pelos recorrentes em face de Ilton Ferreira Barbosa, José Moraes Filho, Martha Leyla da Silva Prates, e James Teixeira dos Santos. Alternativamente, requerem os recorrentes que as nulidades apontadas em sede de embargos de declaração, possibilitem a anulação dos atos instrutórios e da sentença recorrida. 

A fl. 421/437, a demanda foi julgada improcedente pelos seguintes fundamentos:

1) no que se refere às possíveis vantagens concedidas à eleitora Cleidinair Mendes Pereira por parte do recorrido Ilton Ferreira Barbosa,  e da análise das provas testemunhais obtidas em juízo pelas testemunhas Cleidinair Mendes Pereira, Luciana da Silva Santos e Eunice Tavares Mendes a magistrada titular da 2ª Zona Eleitoral entendeu que “ A prova oral, portanto, é altamente tendenciosa e merece pouca credibilidade. Assinalo que a r.  gravação acostada à inicial, objeto do laudo pericial n. 02-12-006010/2008 (fls. 221/222), ao contrário do que afirma a parte autora, não demonstra em momento algum a compra de votos envolvendo a eleitora Cleidinair e o candidato Ilton mas sim aparenta a nítida tentativa de “provocar” uma situação para fins de colocar em xeque a lisura do pleito, com cunho eminentemente pessoal. Ora, vislumbro que cassar um mandatário democraticamente eleito, por captação ilícita, com base em prova dessa qualidade, chega a um passo da irresponsabilidade jurídica”.

2) Quanto ao suposto recebimento de vantagem por parte da eleitora Regiane Ferreira Borges a magistrada do juízo “a quo”,  ao sopesar a ilicitude da gravação ambiental ante a ofensiva a vida privada da interlocutora, verificou que em juízo “não houve a confirmação das alegações iniciais por parte de Regiane que inclusive afirmou ter comprado a dentadura, negando ter recebido a título de doação.”

3) No que se refere às provas testemunhais apresentadas em juízo pelas testemunhas Heli, Nilvair e Nelson, a Juíza Eleitoral da 2ª Zona – Guiratinga, destacou “a análise da prova testemunhal, notadamente dos depoimentos da testemunha Heli (fls. 280/281), bem como o depoimento das testemunhas Nilvair e Nelson (fls. 268/269 e 274/275), não é, ao meu sentir, suficiente para configurar a ocorrência de abuso de poder econômico ou do poder de autoridade, na acepção  para fins almejados e mesmo que se considerasse plausível, não consta nos autos qualquer prova cabal apta a demonstrar a anuência ou efetiva participação dos candidatos requeridos na aventada compra de votos.”

4) quanto ao testemunho do Sr. João Antônio Ferreira referente ao possível transporte irregular de eleitores praticado pelos recorridos, a magistrada assim registrou “o referido depoente sequer soube declinar o nome da pessoa que teria dito que o responsável pelo aludido transporte seria a pessoa de Ilton de 'mora' (fls. 272), bem como daquela que teria afirmado ter recebido R$ 100,00 (cem reais) para votar no candidato Ilton (fls. 273). Ou seja, mesmo  tendo franqueado a entrada de estranhos a sua casa (para uso de sanitários) afirmou em juízo não saber declinar o nome de qualquer dessas pessoas, verificando-se assim a total ausência de elementos de prova indicativos de que o voto dos supostos eleitores teria sido solicitado pelos responsáveis por aludido transporte, inexistindo prova cabal de quem teria custeado tal transporte e se efetivamente ele existiu ou não”.

5) no que se refere ao depoimento da testemunha Ariovaldo Mendes dos Santos  que afirmou ter recebido das mãos da requerida Leyla a quantia de R$ 30,00 (trinta reais) em troca de voto, a magistrada ressaltou que “inexiste qualquer prova no sentido de que o requerido Ilton Ferreira houvesse efetivamente anuído ou participado da proclamada captação ilícita de voto, sem contar que tal fato não foi suficientemente demonstrado nos autos tendo em vista tratar-se de prova isolada, incapaz de gerar o acolhimento do pedido em relação a qualquer dos componentes do pólo passivo da relação processual”.

Embargos de declaração interpostos tempestivamente pelos representantes/recorrentes às fls. 449 a 482.

Decisão de fls. 486/490 rejeitando os embargos declaratórios em sua totalidade.

Irresignados, os recorrentes requerem a reforma da sentença e a conseqüente procedência dos pedidos para cassação dos diplomas de Ilton Ferreria Barbosa(Prefeito de Tesouro) e James Teixeira dos Santos (vice-prefeito), bem com de José Moraes Filho (vereador), e a aplicação da devida sanção à candidata não eleita Martha Leyla da Silva Prates. Alternativamente, requerem os recorrentes que as nulidades apontadas em sede de embargos de declaração, possibilitem a anulação dos atos instrutórios e da sentença recorrida. 

Os recorridos apresentaram contra-razões a fls. 625/662.

É o relatório. Passa-se à análise individualizada das questões postas.  

Alegaram os recorrentes que a sentença recorrida merece reforma em face de possíveis desacertos que pretendeu demonstrar nos embargos de declaração. Da análise da sentença este órgão Ministerial não vislumbra a necessidade de reforma, posto restar clara e evidente os fundamentos  da magistrada na deliberação sobre a lide, sem quaisquer obscuridades ou contradição  em sua decisão.

Um dos pontos atacados da sentença foi  a alegação de  que o Ministério Público por não configurar como parte na presente demanda, não poderia atuar, nem mesmo oferecer contradita de testemunha em audiência.

Sob esse aspecto, destaca-se que como defensor do regime democrático, o Ministério Público tem legitimidade para intervir no processo eleitoral como parte (propondo ações) ou fiscal da lei (oferecendo parecer). Sua atuação como fiscal da lei lhe permite colaborar com a apuração da verdade dos fatos. Nesse sentido,  a participação ministerial como fiscal da Lei em audiência, inclusive contraditando testemunha, não extrapolou a sua atribuição.

Alegaram ainda os recorrentes que nas alegações finais acostadas às fls. 312/318 “apresentaram e demonstraram um forte conjunto probatório, autorizativo da procedência da ação”.

O conjunto probatório que os recorrentes acostaram nas alegações finais (doc. 01 a doc. 04) tratam de declarações de testemunhas que não foram ouvidas em audiência.  Com relação ao assunto, assim dispõe o art. 368 do Código de Processo Civil:

“Art. 368. As declarações constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário.

Parágrafo único. Quando, todavia, contiver declaração de ciência, relativa a determinado fato, o documento particular prova a declaração, mas não o fato declarado, competindo ao interessado em sua veracidade o ônus de provar o fato.(grifo nosso)”

Em que pese a limitação do número de depoimentos de  testemunhas em juízo, visando harmonizar o princípio da celeridade processual,  conforme registrado no Termo de Audiência de fls.  256/260, o representante/recorrente poderia ter melhor selecionado  suas testemunhas ou até mesmo se manifestado a respeito da limitação naquela oportunidade.

Ao se analisar a filmagem anexada aos autos, em que se pretende demonstrar a vantagem financeira recebida pela eleitora Cleidinair Mendes Pereira por parte do candidato Ilton Ferreira Barbosa, constata-se a fragilidade da “entrevista” fabricada. Da análise da entrevista, verifica-se que a entrevistada é praticamente conduzida a dar  determinadas respostas à  entrevistadora. Ao se confrontar as filmagens com a prova testemunhal da eleitora em Juízo, em especial,  confrontando-a com as provas obtidas em juízo das testemunhas Eunice Tavares Mendes e Luciana da Silva Santos, verifica-se a fragilidade das declarações de compra de votos.

Da análise dos demais vídeos periciados pela POLITEC também não há constatação clara de que houve a prática efetiva da compra de votos por parte dos recorridos.

Confrontando o vídeo  em que a eleitora Rejane aparece supostamente revelando  que recebeu R$ 200,00 (duzentos reais) do candidato Amauri pra comprar dentadura e seu depoimento em juízo, bem ainda da testemunha Heli Alves de Abreu (fls. 280/281),  esta Procuradoria mais uma vez entende que  as imagens de vídeo  são  fracas o suficiente para as argumentações  que os recorrentes  pretendem se utilizar.

Resta apenas comprovado nos autos o depoimento testemunhal do eleitor Ariovaldo Mendes dos Santos (fls. 263/264),  confirmando que a candidata a vereadora (não eleita) teria dito a ele que se votasse nela e no candidato Ilton pagaria pelo voto. A testemunha afirmou em juízo que no dia da eleição recebeu R$ 30,00 (trinta reais) da referida candidata a vereadora para que nela votasse e em seu candidato. Entretanto, a referida prova, sozinha,  não é robusta o suficiente para demonstrar o ilícita compra de votos, ou mesmo a condenação dos recorridos.

Com relação às provas testemunhais de Ariovaldo Mendes dos Santos, Cleidinair Mendes Pereira, Nilvair Pereira dos Santos, Regiane Ferreira Borges, João Antônio Ferreira Cunha e Nelson Santos Neto, e  diante dos depoimentos colhidos em juízo das demais testemunhas dos representados, verifica-se a fragilidade das provas, que não evidenciam a ocorrência do fato capitulado no art. 41-A da Lei n.° 9.504/97 por parte dos  representados/recorridos.

No que se refere à fragilidade das provas testemunhais,  o Tribunal Superior Eleitoral no julgamento do Recurso Ordinário n.° 1.468 – Classe 27ª – Porto Velho- Rondônia, de Relatoria do Ministro Caputo Bastos, publicado no Diário da Justiça de 10/02/2009, assim  se posicionou:

Recurso ordinário. Representação. Captação ilícita de sufrágio. Prova testemunhal. Fragilidade.

1. A procedência de representação, com fundamento no art. 41-A da Lei n. 9.504/97, requer prova robusta da prática de captação ilícita de sufrágio cometida pelo candidato ou a comprovação de sua anuência ao referido ilícito.

2. Em face da ausência de provas consistentes sobre a infração narrada na representação, esta deve ser julgada improcedente.

3. Recurso a que se nega provimento.

Nesse sentido, em que pese as tão bem formuladas argumentações dos recorrentes na tentativa de tentar configurar a prática do ilícito capitulado no 41-A da Lei n.° 9.507/97 por parte dos recorridos, conforme restou demonstrado nos autos e nos depoimentos testemunhais proferidos em juízo,  não se pode, com  apenas   frágeis provas, caracterizar a compra  de votos, nem mesmo o transporte irregular de eleitores no pleito de 2008 no município de Tesouro.

Assim  restou consignado pelo TRE/RN no julgamento do Acórdão n.° 6845, publicado no DJ de 01/11/2006, de Relatoria do MM Juiz Fernando Gurgel Pimenta: 

RECURSO ELEITORAL - AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO - PRELIMINAR DE PRECLUSÃO DE ADITAMENTO DA DENÚNCIA - NÃO CONHECIMENTO - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE - REJEIÇÃO - MÉRITO - ABUSO DE PODER ECONÔMICO E POLÍTICO - CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO - PROVA ROBUSTA INEXISTENTE - CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO.

Não havendo interposição de recurso por uma das partes, e configurando-se a coisa julgada, não há que se apreciar matéria preliminar nesta irresignação. Não conhecimento da preliminar de preclusão de aditamento da denúncia. 

A Ação de Impugnação de Mandato Eletivo, por seu caráter constitucional, se submete ao rito ordinário, sujeitando-se o recurso ao prazo geral de três dias para a sua interposição, não se aplicando ao prazo de 24 horas do art. 96, § 8.º da Lei 9.504/97. Rejeição da preliminar de intempestividade. 

Para o reconhecimento da prática de abuso de poder econômico e político, bem como da captação ilícita de sufrágio, se faz necessária a existência de prova robusta e incontroversa acerca da ocorrência dos fatos.

 Diante da falta de provas capazes de confirmar os fatos suscitados na inicial, é de ser mantida a sentença do juízo a quo que, ao apreciar com acuidade o conjunto probatório, julgou improcedente a Ação de Impugnação de Mandato Eletivo.

Recurso conhecido e improvido.

Da análise do extenso recurso ajuizado e do conjunto probatório acostado aos autos, este órgão ministerial entende que não restou evidentemente comprovado nos autos a  entrega de benesses, nem mesmo o transporte de eleitores  por parte dos recorridos com a finalidade de obter votos do eleitorado de Tesouro.

Diante de todo o exposto,  a PROCURADORIA REGIONAL  ELEITORAL se manifesta pelo CONHECIMENTO  e pelo IMPROVIMENTO do presente recurso, por entender que provas acostadas nos autos, não são suficientemente fortes para a comprovação da prática da captação ilícita de sufrágio por parte dos recorridos, conforme pretende o recorrente.

No que se refere ao pedido alternativo de nulidade da r. sentença, por possíveis obscuridades  apontados em sede de embargos declaratórios pelos recorrentes, esta Procuradoria Eleitoral, não visualizou nos autos a ocorrência de pontos obscuros ou contraditórios na sentença proferida pelo Juízo “a quo”, razão pela qual, pondera também pela  rejeição do pedido.

Cuiabá/MT, 16 de julho de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Rua Estevão de Mendonça, 830, bairro Quilombo, esquina com a avenida Getúlio Vargas. 

CEP: 78043-405 Cuiabá - MT. Fone/Fax: (65)3612-5089 - premt@prmt.mpf.gov.br
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